
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº3/2025  

Revoga o Parágrafo único do inciso VIII do Art. 

6 0 da Lei-Complementar n.0 527 de 22 de 

novembro de 2023. 

Art. 1 0 - Esta Lei-Complementar revoga o Parágrafo Único do inciso VIII do Art. 60 da 

Lei-Complementar n. 0 527 de 22 de novembro de 2023. 

Art. 20 - As despesas com a execução desta Lei-Complementar correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias do ano vigente. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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